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CONTRATANTE:

Razão Socíaí: MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS DIRETÓRIA DF.AM
1

v-' • I . •
Ns-C-' ' DE CONTRA- OS—

Inscrição Estadual:CNPJ/MF: 13646005000138

Nome Fantasia: ALAGOINHAS PREFEITURA GABINETE DC PREFEITO

Endereço: PC GRACILIANO DE FREITAS, S N - SEDE

UF: BA CEP: 48005135Cidade: ALAGOINHAS

Telefone: 75 999641943Endereço Eletrónico: gustavocarmo@alagoinhas.ba.gov.br

Representante Legai: GUSTAVO AUGUSTO DE SOUZA CARMO

:
RG: 636371468 ! CPF: 89345096515 tCargo/Funr.ão: PREFEITO

í

CONTRATADA:
Hr

jj CORREIOS - Empresa Pública, constituída nos termos do Decreto-Lei n9 509, de 20 de março
\ de 1969.

í

r
Razão Social: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS

CNPJ/MF: 34.028.316/0005-37

Nome Fantasia: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DA BAHIA

Endereço: Praça da Inglaterra, 02 Edifício Sede Correios • Pavimento - Andares 1 a 5 - j
Comércio

| UF: BACidade: Salvador < CEP: 40015-140
I

j Telefone CAC: 4003-8210 (capitais e
j regiões metropolitanas) e 0800-881-8210
| (demais localidades)

Endereço
EIetrônico: rjseicontratos@correios.com.br

vidro
Representante Legai I: VANESSA BERNARDO DA SILVA



I CPF: 12278340719RG: 270283427

Representante Legal II: FABiANO SANTANA PiRf-ZS REIS

CPF: 09477171700RG: 09477171700

As partes, acima identificadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente
Instrumento, elaborado conforme disposto no art. 95, da Lei 14.133/21, conforme Processo ns
53151.002486/2021-96 (CORREIOS) e n* Processo n$ 1078/2026 (MUNICÍ PIO DE ALAGOINHAS),
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e VENDA DE PRODUTOS, de acordo com as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente instrumento tem por objeto a contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de Serviços
dos CORREIOS mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais, que permite a compra de produtos e utilização
dos diversos serviços exclusivos dos CORREIOS por meio dos canais de atendimento disponibilizados.

1.2 Ao contratar o Pacote de Serviços, a CONTRATANTE será categorizada pelos CORREIOS, conforme critérios
definidos no Termo de Condições Comerciais disponível no portal dos CORREIOS.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1Os serviços e produtos constantes no pacote contratado estarão relacionados no Termo de Condições Comerciais
e disponíveis para utilização somente após seu cadastro nos sistemas internos dos Correios.

2.2 Os procedimentos comerciais e operacionais referentes a produtos e serviços a serem adotados pelas partes
encontram-se nos respectivos Termos atualizados e disponibilizados no portal dos CORREIOS.

2.3 A exclusão de produto ou serviço ocorrerá mediante comunicação de uma das partes, com aviso prévio de no
mínimo 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

3.1A CONTRATANTE se compromete a:

3.2 Observar e cumprir as regras gerais dé aceitação de objetos e utilização dos serviços, conforme previsto nos
Termos e Condições disponibilizados no portal dos CORREIOS e/ou nas Tarifas/Tabelas de Preços.

3.3 Responder pelo cumprimento das exigências legais vigentes, bem como por todo e qualquer tributo que possa
ou venha a ser exigido, decorrentes do conteúdo enviado,bem como pela veracidade das informações fornecidas.

3.4 Informar aos CORREIOS e manter atualizados, por carta, ofício, telegrama ou sistema de contratação, todos os
dados cadastrais para as comunicações necessárias.
3.5 Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com os CORREIOS.
3.6 Apresentar obrigatoriamente o cartão de pòstagem, ou outro instrumento autorizado pelos CORREIOS, quando
da utilização dos serviços e/ou aquisição de produtos.

3.7 A CONTRATANTE é a única responsável pelos cartões de pòstagem e senhas de acesso aos sistemas, fornecidos
pelos CORREIOS para a pòstagem, inclusive por parte de seus representantes credenciados, respondendo por danos
causados por sua utilização indevida.

3.8 Informar aos CORREIOS os seus representantes credenciados, com antecedência mínima de 15 (q/inz^faias
úteis, para emissão do cartão de pòstagem. Nas informações deverão constar o nome do órgão:e dé
responsável, endereço, telefone para contato, endereço eletrónico e os tipos de serviços a serem utilizadosYZ/tíggrSõM



3.8.1 Por representantes credenciados entendam-se os órgãos vinculados hierarquicamente entre si ou quecompõem o mesmo órgão, cuja utilização do contrato for autorizada peios CORREIOS.

3.8.2 A infração contratual por parte dos representantes credenciados será de responsabilidade da CONTRATANTE,apurada no teor deste contrato

3.9 Providenciar o cadastramento nos sistemas e ferramentas corporativas dos CORREIOS e controlar a utilização dosserviços e sistemas por parte de seus representantes credenciados.

3.10 Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagem, comunicar aos CORREIOS para as providências decancelamento e emissão de novo cartão.

3.11Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão de postagem ou senha de acesso, a CONTRATANTE permaneceráresponsável, enquanto não comunicar o fato oficialmente aos CORREIOS, por meio de correspondência com provade recebimento.

3.12 Acompanhar as informações relativas ao contrato, por meio do sistema de fatura eletrónica, disponibilizado noportal dos CORREIOS.

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DOS CORREIOS

4.1 Os CORREIOS se comprometem a disporiibiiizar informações necessárias à execução deste contrato, tabelas depreços e tarifas relativas aos serviços, e fatura de cobrança com dados do contrato.

4.2 Executar e zelar pela prestação dos serviços e venda fie produtos nos termos e prazos previstos neste contrato.
4.3 Os CORREIOS deverão informar à CONTRATANTE os novos vaiores dos produtos e serviços sempre que ocorreratualização em suas tabelas e tarifas.

CLÁUSULA QUINTA - DA REMUNERAÇÃO, DO REAJUSTE E DO REtQUILÍBRIO

5.1 Pela compra de produtos e utilização dos serviços constantes no pacoté contratado, a CONTRATANTE pagará aosCORREIOS os valores contidos nas tabelas de preços e tarifas vigentes.

5.2 O reajuste das tabelas de preços e tarifas observará a periodicidadé legal mínima de 12 (doze) meses, contada apartir da data do início da vigência da tabela dé preços e tarifas.

5.3 Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços prestados e para os produtosvendidos poderão ser revistos em prazo inferior a 12 meses se o Poder Executivo assim o dispuser, visando àmanutenção do equilíbrio económico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ouprevisíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,em caso de força maior, caso fortuito 'ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária eextracontratual.

5.4 A revisão das tarifas dos serviços prestados peios CORREIOS sèrá promovida pelo Ministério das Comunicações,em conformidade com o Art.70, 1 da Lei n? 9069, de 29 de junho de 1995, combinada com o Portaria n° 386 de 30 deagosto de 2018 do Ministério da Fazenda.

5.5 O valor mínimo de faturamento será revisto quando da atualização das tabelas de preços e tarifas ou dos Pacotesde Serviços.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1 Será estabelecido vaior mínimo de faturamento de acordo corn u pacote contratado, ou periodicidadq4«Srcfãí|P
' \MSt° \entre as partes.
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6.1.1O vaior mínimo de faturamento será correspondente ao Pacote de Serviços contratado informado no Termo de
Condições Comerciais.

6.1.2 O valor mínimo de faturamento do Pacote de Serviços será cobrado após o segundo ciclo de faturamento
indicado no sistema de fatura eletrónica.A isenção citada náo se aplica a contratos sucedâneos.
6.1.3 Havendo alteração no contrato ou no pacote de serviço, que implique em mudança de valor mínimo dentro do
ciclo de faturamento, o cáiculo do complemento a ser cobrado levará em consideração a proporcionalidade dos
valores mínimos de faturamento utilizados dentro do cicio.

6.2 Na hipótese de o vaior a ser pago pelo cliente, relativo aos serviços prestados, ser inferior à valor mínimo de
faturamento do ciclo, a fatura emitida ao final de cada ciclo inciuirá, além desse valor, um complemento para que o
montante a ser pago atinja a importância definida. Nos casos de emissão de fatura descentralizada, este valor será
lançado para o Centro de Custo principal do contrato.

6.3 No caso de suspensão do cumprimento de suas obrigações conforme disposto na cláusula Oitava não haverá
incidência de valor mínimo de faturamento no período abrangido pela suspensão, sendo aplicada a
proporcionalidade pelos dias utilizados nos ciclos anteriores à suspensão e posteriores à reativação.

6.4 Os CORREIOS disponibilizarão à CONTRATANTE em seu portal, a fatura correspondente aos produtos adquiridos e
serviços prestados no cicio de faturamento.

6.4.1Adicionalmente, a fatura para pagámeiitdtámbérri poderá ser encaminhada para o endereço pré-estabelecido,
conforme ciclo e vencimento determinados para o contrato.

6.5 Será considerada improcedente contestação dos ./âíores cfe encargos por atraso de pagamento sob aiegação de
não entrega da fatura física até seu Vencirrienio, uma vez que êla poderá ser emitida pela CONTRATANTE por rneio
do sistema de fatura eletrónica no portal Correios. . i

6.6 Na hipótese dè não hávef tempo hábil para a consolidação de tóáas as postagens efetuadas no cicio de
faturamento, aquefas remanescentes serão fáturádàs a/òti consideradas em lançamentos em ciclos posteriores.

6.7 Poderá ocorrer a restituição, mediante crédito eni fatura posterior, de parte da complementação financeira
correspondente ao valor de postagens remanescentes quando cfa ocorrência da situação descrita acima.

6.8 O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme instruções constantes do próprio
documento de cobrança.
6.9 A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será aceita mediante autorização prévia
e expressa da área financeira dos CORREIOS. Eventuai depósito sem-a anuência dos CORREIOS não caracterizará a
quitação da fatura, estando a CONTRATANTE sujeita às sanções previstas na cláusula Oitava.

5.10 Quando o pagamento ocorrer pela 'rede bancária, a baixa da fatura dar-se-á após o crédito na conta corrente
dos CORREIOS.

6.11Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualizado financeiramente, entre a data do vencimento e
a data da efetiva compensação do crédito aos CORREIOS, de acordo com a variação da taxa referencial do Sistema de
Liquidação e Custódia - SELIC Meta, acrescido de ‘miUta de 2% "(dois púr cento) e demais cominações legais,
independentemerite de notificação. Neste caso, os encârgós decorrentes do atraso de pagamento serão cobrados
em ciclos posteriores.

6.12 A não-quitação da fatura até á dâta de vencimefttõ poderá ensejar a suspensão da modalidade de pagamento a
faturar.

6.13 Em observância a Instrução Normativa 119/2000 e à lN/SRF 459/2004, a fonte pagadora deverá fornecer ^os
CORREIOS, comprovante de retenção do imposto" de fenda, até o último dia útil do mês de fevereiro
calendário subsequente àquele a que se referirem os rendimentos informados, o Comprovante de Rencf'U
Pagos e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte. O envio do informe deverá ser efetuado por meio. de|

entos
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seguinte endereço: CORREIOS- Departamento cie iributos SBN Quadra 1- - Asa Norte, Brasília/DF CEP: 70002-900 oupor meio eletrónico para comprovanteretencao@correios.com.br

6.14 Caso sejam realizadas retificações na Declaração de Rendimentos, o novo Comprovante de Rendimentos Pagose de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte, deverá ser reenviado imediatamente, para um dos endereços citadosno subitem anterior.

6.15 No caso de o pagamento das faturas ser efetuado por meio do SIAFI - Sistema Integrado de AdministraçãoFinanceira do Governo Federal, deve ser utilizado o procedimento OBFatura - Extra-SIAFI, que possibilita aoperacionalização do pagamento com a indicação do código de barras ou linha digitável constantes do boleto decobrança.

6.16 Qualquer reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apresentada pela CONTRATANTE,preferencialmente, junto à Central de Atendimento dos CORREIOS- CAC ou pelo Fale com os Correios, e receberá oseguinte tratamento.

6.16.1Reclamação apresentada sem o pagamento da fatura, será admitida até a data do vencimento:

6.16.2 Se for procedente, os CORREIOS emitirão nova fatura com o vaior correto e com nova data de vencimento ouefetuará os ajustes financeiros em cicios de faturameníos posteriores em caso de quitação da fatura reclamada.
6.16.3 Se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a fatura. Caso o pagamento ocorra após o vencimento, pagarátambém os acréscimos legais previstos indepéndentemente dó prazo necessário para a apuração por parte dosCORREIOS.

6.16.4 Após a data de vencimento, a reclamação sómente será aceita com o pagamento integral da fatura.
6.17 Serão recebidas recíamações até 90 (noventa) dias contados a partir do vencimento da fatura.

6.17.1 Se for procedente será efetuado 6 devido ajuste financeiro. No caso de quitação de fatura, os valorescorrespondentes à reclamação e acatados pelos CORREIOS, serão considerados em ciclos de faturamentoposteriores.

6.17.2 Os encargos e multas decorrentes de atraso de pagamento de fatura, bem como débitos e créditos relativos aeventuais ajustes conforme critérios estabelecidos neste contrato, serão lançados em ciclos posteriores,devidamente discriminados.

6.17.3 Os créditos devidos pelos CORREIOS, relativos a indenizações, cujos fatos geradores foram apurados edevidamente comprovados pelos CORREIOS, serão pagos diretarhente à CONTRATANTE via crédito em fatura.CLÁUSULA SÉTIMA- DA VIGÊNCIA

7.1O prazo de vigência do presente contrato, em conformidade com o Artigo 106 da Lei 14.133/21, será de 5 (cinco)anos a partir da data de 12/02/2026.
CLÁUSULA OITAVA- DO INADIMPLEMENTO

8.1 O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato será comunicado pela parte prejudicada àoutra, mediante notificação escrita, com prova de recebimento, para que a parte inadimplente regularize apendência financeira.

8.1.1 Se for apresentada defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre esta.
8.2 Quando a decisão motivada não aGolher as razões da defesa, a parte inadimplente deverá regularizar a situação apartir da comunicação formal desse fato.

8.2.10 descumprimento do subitem anterior poderá ensejar a extinção do contrato, a critério da parte prewdr^asem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos, além das demais sanções contratuais e legais apKcávtíí.0



8.3 0 atraso de pagamento por prazo superior a 02 (dois) meses, contados a partir da dada de vencimento da fatura,

concede aos CORREIOS o direito de suspender o cumprimento de suas obrigações ou extinguir o contrato, conforme
previsto no Artigo 137, parágrafo 2a, inciso IV e parágrafo 3e, inciso li da Lei 14.133/2021.

8.4 Se permanecer inadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNPJ inscrito no Cadastro Informativo de Créditos não

Quitados do Setor Público Federai- CADIN, pelos CORREIOS, em obediência ao disposto na Lei 10.522 de 19 de julho
de 2002.

8.5 Será de responsabilidade do CONTRATANTE as custas e as despesas cartoriais, caso haja necessidade dos
CORREIOS recorrerem ao mecanismo de "PROTESTO DE TÍTULO", para reaver os seus valores devidos, por atraso no

pagamento de faturas, podendo ser pagas diretamente nos cartórios ou ressarcidas aos CORREIOS se o pagamento

das custas ocorrer de forma antecipada.

CLÁUSULA NONA-DA EXTINÇÃO

9.1 O presente contrato poderá ser extinto a qualquer tempo:

9.1.1Por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, com prova de recebimento e aviso

prévio mínimo de 30 (trinta) dias.

9.1.1.1 Quando a solicitação de extinção ocorrer concomitantemente à formalização de contrato sucedâneo, com
valor mínimo igual ou superior, a extinção poderá ocorrer na data da formalização do pedido, independente do aviso
prévio a que se refere o subitem anterior. Qs serviços e produtos constantes no contrato sucedâneo estarão
disponíveis para utilização somente após'séu cadastro ribs sistemas dos Correios.

9.1.2 Automaticamente pelos Correios, sem aviso prévio, quando da não utilização de serviços ou aquisição de
produtos pelo período igual ou superior a :6 (seis) meses consecutivos.

9.2 Por inadimplemento, conforme consta na Cláusula Oitava.

9.3 Na hipótese de ocorrer qualquer das situações e formas previstas no bojo dos artigos 137 e 138 da Lei
14.133/21, obedecido ao disposto no subitem 8.1.

9.4 Quando ocorrer interesse público, as partes poderão extinguir unilateralmente o contrato, nos casos
especificados no art. 138, 1, e art. 104, II, da Lei 14.133/21.

9.5 No caso de extinção, fica assegurado aos CORREIOS o direito de recebimento dos vaíores correspondentes aos
serviços prestados à CONTRATANTE e produtos adquiridos pela mesma até a data da extinção, bem como à
proporcionalidade dos valores mínimos contratados, de acordo com as condições de pagamento estabelecidas neste
contrato.

9.6 Da mesma forma fica garantida à CONTRATANTE a devolução de seus objetos e valores devidos.
CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 Os recursos orçamentados para a cobertura das despesâs decorrentes deste contrato têm seu vaior estimado
em R$ 47.271,60 (quarenta ê seté mil duzentos e setehta éúfn 'reais e sessefita centavos).

10.2 classificação destas despesas sedará cia seguinteforma:

10.3 SEAI Elemento de despesa - 3.3.90.39 Projeto/ Atividade/ Programa de trabalho: 2028 Fonte: 500 / SESAU
Elemento de despesa: 3.3.90.39 Projeto/ Abvidade/ Programa de trabalho: 2011 Fonte: 500 / SEDES Elemento de
despesa: 3.3.90.39 Projeto/ Atividade/ Programa de trabalho: 2408 Fonte: 500 / SEDUC Elemento de despesa:
3.3.90.39 Projeto/ Atividade/ Programa de trabalho: 2011 Fónte: 500

10.4 Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consif^KfâSvnos

respectivos Orçamentos-Programa. f ^CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA APROVAÇÃO fc INEXiGIBILIDADE DE LICITAÇÃO



11.1 0 presente contrato cerá validade depoí: de aprovado peies órgãos competentes da CONTRATANTE e dos
CORREIOS.

11.2 A realização de licitação é inexigível com base no Artigo 74. ir.ciso I,da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DG TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS

12.1 O tratamento de dados pessoais deve obedecer as disposições legais vigentes, nos moldes da Lei 13.709/2018

(LGPD), visando dar efetiva proteção e sigilo aos dados de pessoas naturais que possam identificá-las ou torná-las

identificáveis.

12.2 O tratamento de dados pessoais se dará, para fins de utilização de soluções de Correios necessárias quando da

execução da prestação de serviço

12.3 As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares

previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de

requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de controle.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 A utilização dos serviços pel2 CONTRATANTE está condicionada ao limite de crédito disponibilizado pelos

CORREIOS.
13.2 As partes responderão pelo cumprimento das'exigências relativas à documentação fiscal, na forma da legislação

vigente, sendo que os tributos que forem devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato ou de sua

execução constituem ônus de responsabilidade exclusiva do respectivo contribuinte, conforme definido na iegislação

vigente.

13.3 Havendo imputãção'de Tesparisabííídad.è’tríbútárÍa- á iirnã parie ém decorrência de fato cuja responsabilidade

originária seja da outra parte, caberá a esta ressarcir àquela os valores efetivamente pagos.

13.3.1 Para efeito dó - fêssafcírriéíitd exposto rio subitem'anterior, a obrigação será considerada direito líquido e

certo, devendo ser realizada em 10 (dez) dias, contados da data da comprovação de recebimento da comunicação

oficial do seu pagamento.

13.4 Em complementação à obrigatoriedade lega! expressa nos artigos 5e e 69, da Lei 6.538/78, as partes devem

também guardar sigilo absoluto sobre informações proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos serviços

ora contratados.

13.5 Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas informações, a parte interessada deverá

solicitar,previamente, autorização expressa à outra.

13.6 Excetua-se o disposto nos subitens 13.4 e 13.5 os casos de solicitação de órgãos reguladores, fiscalizadores e

Ministério Público, que terão acesso a todas as informações e deverão respeitar o sigilo legal conforme o caso.

13.7 Este contrato poderá ser rfevisto tótâtoii partiàlrbéníe,à qualquer época,mediante prévio entendimento entre

as partes.

13.8 Alterações decorrentes de especificações da prestação de serviços e venda de produtos, estabelecidos neste

instrumento, serão formalizadas, respeitando-se o disposto na legislação aplicada.

•V •

13.9 Havendo lacuna nos Termos,serão aplicados os procedimentós gerais previstos neste contrato.

13.10 A CONTRATANTE e seus autorizados são respónsáveis,;civi1 è criminalménce, por danos causados a pessoas,

bens, equipamentos, sistemas è materiais dós CORREIOS, clientes e sociedade, em virtude da inobservância dos

dispositivos legais e regulamentares.

13.11Os CORREIOS não se responsabilizam:
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IPrefeitura Municipal
de Alagoinhas

EXTRATO DE CONTRATO

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n.° 9912521547. - Contratante: Município de Alagoinhas - CNPJ/MF n.° 13.646.005/0001-38 -
Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. - CNPJ/MF n° 34.028.316/0005-
37. - Procedimento Licitatório: Inexigibilidade de Licitação n° 006/2026. - Objeto: CONTRATAÇÃO DA
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS PARA A APRESENTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE POSTAGEM DAS CORRESPONDÊNCIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS-BA. -
Valor estimado: R$ 47.271,60 (quarenta e sete mil, duzentos e setenta e um reais e sessenta
centavos). - Data de Assinatura: 12/02/2026.
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